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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU



INDICAÇÃO Nº        /2020 


Senhor Presidente:  

 
Indico à Mesa, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Edvaldo Nogueira Filho, Prefeito de Aracaju, projeto de lei que isenta os profissionais vigilantes do pagamento de tarifas de transporte coletivo.
O objetivo desta solicitação se respalda no fato de incentivar a categoria a utilizar o transporte coletivo, tornando, com isso, aliado às demais forças policiais, o transporte coletivo mais monitorado e seguro para a população aracajuana.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 28 de agosto de 2020.
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